
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 784, DE 15 DE SETEl','IBRO DE 1971 

Autoria& o Elteouttvo a oel.ebrar •con­
vêm.o• com o M013Ril e dá wtraa proq 
dênciaa. 

O Prefeito llunloipal de Uohoa, Estado de Sio Paul.os 
F&Qo eaber que a Câmara. 114unicipal. deoretOl.l e eu sanciono e 

pro11Ulgo a seguinte Leia 
Artigo 111 - Fica o Elteoutivo Mwú.cipal autorizado a ce1e -

brar NConvêzu.o• oom o Movimento l3ras11e1ro de A1fabetisagio-MO­
l3RAL, visando a errad10&9io do anal.fabetilllllO nêete Jilwlicip1o , 
nos tirmoe da Lei Federa1 número 5.379, de 15 de dezembro de// 
1.967. 

Artigo 211 - Aa deapeeaa deoorrentee com a execução da pre­
eente Lei, correrão por conta das dotaçêSes pr6prias do •orçam-a 
to•, sup1ementadae por Decreto Elteoutiffe se neoea8'riu, aten­
dendo-•• o disposto no artigo 43 • a911e parilgrafoa, da Lei m1mJ. 
ro 4.320/64. 

Par6graf o l1n100 - Na hip6teae da nio existência de dota -
9ões pr6prias no •orçamento• vigente, o Elteoutivo, ap6a cál.ou1o 
da despesa no corrente exercício, remetem pro~eto de Lei soli­
citando o competente crédito espec1a1. 

Artigo 311 - Nos •orçamentos• fu.turoa serão aorusisnadaa do­
t&9õea para cumprimento do referido •convênio•. 

Artigo 411 - Eata Lei entram em vigor na data de sua pu.bJ.! 
caçio, revogadu u diapoaiçõea em contmrto. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 15 dias do mês de setem 

bro do ano de 1.971. 

l\'lu.nici:pal -

Publicada nesta e retaria, Ôr afixação, na data supra. 
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João Vi van~~ 

Secretário da Pre~eitu/ 


